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Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

INDICAÇÃO: 75/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades regimentais, solicita que seja enviado expediente ao
Excelentíssimo Senhor Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Senhor Adailton Mendes de Lima, Secretário
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, sugerindo a seguinte providência:

 

QUE SEJA DISPONIBILIZADO UM CORRESPONDENTE BANCÁRIO NO DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ.

 

Justificativa:
O distrito de Prudêncio Thomaz, como parte importante do município de Rio Brilhante, tem crescido e se consolidado como um centro de serviços
e atividades para os moradores da região. Contudo, os residentes ainda enfrentam dificuldades para realizar operações bancárias, precisando se
deslocar até a cidade para acessar serviços financeiros essenciais.

A instalação de um correspondente bancário no distrito proporcionaria maior comodidade e acessibilidade para a população, reduzindo custos e
tempo de deslocamento. Além disso, essa medida contribuiria para o fortalecimento da economia local, facilitando o acesso ao crédito e serviços
financeiros aos empreendedores e cidadãos da localidade.

Diante disso, solicito ao Poder Executivo que avalie a viabilidade de instalação de um correspondente bancário em Prudêncio Thomaz, e peço o
apoio dos nobres colegas vereadores para que possamos viabilizar essa importante melhoria para a comunidade.

Obs.: Proposição assinada pela gerente legislativa, conforme Portaria nº 33, de 17 de janeiro de 2025.

Sala das Sessões, 29/01/2025 - 12:47:54
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